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ESTADO DO CEARÁ
SECR ETARIA DA FAZEN DA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUCÃC N° 367/2006
SESSÃO bE :13/06/2005 2!! CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 11002280/03
ÁUTÕ ÕE iNFRÃÇÃÕ: 1i2ÕÕ3Õ2959
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1s INSTÂNCIA
RECORRIDO: VIRGfUO GOMES DE ALMEIDA
RELATORA: CONsa REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

'M'NTA~ ICMS. õMi~~Aõ Uk ~N'fAAiíÃG. Infraçâo
d~t(jctada por m~lõ da elaburação do TõtaU~adõr do
l;vantam"mo Quantitativo d~ E~toqy* d~ rll1~r~ador!a$.
ALJtuação PARCIALMENTE PROCEDENTE, eom exçlusão do
ICMS,tendo ~m vl~ta qUê Sii trata dê fiitil'cadória sujüita a
tnbutação normal çm qu~ a cobrança do Impo~o ~~ dã por
oCrudãõ da saída do produto. Decisão ampMada n09 ~u1.139
do D~ervto 24.089/97 CQffi penaUdadv prevista no art. 123, lU,
"an da Le112JfTOftl6~t;om ªIt~rªção d~u1ªp~la leI 1~:41SfO~.
Recurso oficiai conhecido e det:providõ. Decisão por
unê,mlmldaafj d" votO& fj d~ acordo com a douta
Procuradoria GfiiraJ do Estado.

Trata-se de auto de Infraçao lavrado €Im decorr~ncia da 0mpr€iSa ter €if€ituadü compra
de mercadorias desacompanhada de documentação fiscal, no valor de R$
-15:186,28
( quinze mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
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o autuante aponta os artigos inmngidos e sugere como penalidade à imposta no art
878, Inciso !li, alínea li a " do Dec. nO24.569/9791.

Anexos ti inicial, as Informações Complementares, a Ordem ds Serviço, Termos de
Início e Conclusão de Fiscalização, Relatório do Levantamento Quantitativo de
Mere8doilas e liiveiitBfiô~.

Ocorreu, que tempestivamente, a empresa comparece aos autos, alegando
resumidamente que:

1- O autuante deveria ter procedido a uma contagem física das nl€~rcadorias e
também uma análise dos seus fornecedores;

2= () t!Ubi ti~ ii1fft!ÇBQ fói lavrado pôr pura tifãSUnçiõ, eivado de víeiõ~ e de
forma lacunosa;

3- O levantamento efetuado contém muitos equfvocos no estoque do
contribuinte;

4= Solieita Péfieis.

A ilustre julgadora singular decidiu pela parcial procedência da autuaçao.

o orientador da CEGOP expediu Despacho para a célula de Suporte ao Processo
li.i'lmiflieéor""Hu- "'AITI - fim do n'-- ",,,,,,,...I6f Ã FoAfF-"'It.f' d'" udllAF d"" mi1léo'l9l liA €oi~om'",i--;'U ci ii~L uu\i' o) ilU = i o U i i '=.oI tJrot.~Ui:r ü '-:oU i eY'n~ u ¥ u Lh a fU lu U ~h.:li.~f Ü

inform~tizadQ~ para qu~ a ~mpr~~a ~eja intimada novam~nt€jcom o valor corr~to,

o contribuinte nao aprês~ntoll recurso voluntário.

o Parecer da Consultoria Tributãria, referendado pela dQuta Procuradoria Geral do
E~tado, 5ugere o conhecimento do recurso onclal, nega=lhe provimento e cont'lrma a
decisão parcialmente condenatória exarad~ em 1Q Instância,

f'£ o relatório,



PROC.: 1/002280/03
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Trata-se de auto d~ infração 'avrado por h~f ª ~mpf~t1ª comprado m~cªdoriª~ t1~m
documento f!3cal, no exercfclo de 2000, Infração comrtataaa mediante levantamento
de estoque de mercadorias.

Bem ac@rtada a posição do Julgador Singular quando d@cidiup@laparcial proc@dência
da autuação, por excluir do crédito tributário o valor do ICMS lançado na Inicial, tendo
também adequado a penalidadif;i cabivif;il à ~$péciif;i, àç alt~raçÕif;i:1!iintroduzidas p~la
lei 13.418/03.

Verifica-s@ que a autoridad€! fiscal realizou sua aÇao sobre os livros e docuil1@ntos
fiscais e elaborou o quadro Totallzador do levantamento Quantitativo de Mercadorias.
Portanto, não se há de falar em autuação baseada em mera presunção, uma vez que
o procedimento constitutivo do crédito tributário foi efetivado com base no
documentârio da empresa.

Ressalte-se que o método d@fiscalizaçao adotado p@laagents fiscal ti um dos maiB
apropriados para constatação da Infração denunciada na inldal, por se tratar de
IfWantarrumtos ~sp~clficos d{; nlif;ifCadoriaç,qu~ p{;ffilitif;im id{;fltificar com pn~cisão
quais as mercadorias que foram compradas sem os respectivos documentos fiscais,
as quantidades e os preços de compras.

Portanto, como a recorrente não comprovou o que foi alegado, b~m como não tfQUX~
aos autos nenhuma. prova documental que pude3se Invalidar ou lançar dúvidas sobre
o levantanHmto fiscal ij}(if;icutado! considif;ifo qU{; a ~cusação tr;istà plif;inam~nt~
caracterizada nos autos recaindo a infratora na psnalidad$ insêrta no art. 878, 111,"a"
do decreto 24.569/97, com a nova redação dada pela lei 13.418103, por se tratar de
norma mais benéfica ao contribuinte.

Voto pelo conhecimento @ deBprovimento do mcurso oficial para qw~ s€' m,uit€'nha a
decisão parcialmente condenatória proferida em primeira Imrtâncla, nos termos do
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto

DEMONSTRA TlVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRiO:

BASE DE CALCULO "." ..,,, R$ '15.185,28
MUlTA R$ 4.555,58



PROC.: 1/002280/03 AI; 1/ 200302959 4

DECISÃO

Vi~tos, R~i<ltados @ Dit1içutidQ~o~ pr~~*nt~~ <lutOG,~m que @ reçOrf€lnte CÉLU I..A DE
JULGAMENTO DE 18 INSTP.J~CIAe recorrido, VIRGlllO GOMES DE ALMEIDA.

Rasoh!i5ill os fi1ambrüs da 2g Câmara do Cüns@lhü d@R@cursüs Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficiai, negar~lhe provimento para
confimlaf a d.ecisão PARCIALM ENTE CON DENATÓRIA proferida pala .1ti !nst~ncia;
nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado,

SALA DAS SESSõES DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ,Lde JULHO de 2.005.

~J.J~J~iRli;
~-- PRESIDENTE

L6
adé Santos Fllho

~d,,4~ -i-"rtulianu d•• 01["••;",
CQNSElH IRQ

j[[Á,vil'lJ..<.-cÁ.- ~~ ~
. hdebrando Holanda J6niür f
CONSELHEIRO

a.w~
, @ Pereira GOn1@g

LHEIRA

R€igif1@uga de ~Miranda
CONSElHEIR,4. RELATORA

José Maria Visira Mota
CONSELHEIRO

Elia~~Ff'dO Sá
CONSELHEIRA

Ubiratan Farr~ira dá Andrada
PROCURADOR DO ESTADO
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